
 

EDITAL N° 2 DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 05/2024 

 

Edital de homologação das inscrições do Processo Seletivo 
Simplificado para a contratação de Agente Comunitário de Saúde 
para atuar na microárea IV – Rincão da Laje, São Miguel e São 
Valentim, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, por 
prazo determinado. 

-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 

  A Presidente da Comissão encarregada pela realização do Processo Seletivo Simplificado que visa 

à contratação de Agente Comunitário de Saúde para atuar na microárea IV – Rincão da Laje, São Miguel e São 

Valentim, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, por prazo determinado, designada através da 

Portaria N° 5.060/2023, em cumprimento ao item 5 do Edital de abertura, ainda em conformidade com o artigo 6º, 

inciso I, da Lei Federal nº 11.350/2006, com o Anexo I (requisito especial para investidura) da Lei Municipal nº 

1.342/2022, com o artigo 1º, parágrafo 3º da Lei Municipal 1.494/2024, com o Edital nº 05/2024, é condição para 

a contratação, comprovar que na data da publicação do Edital (27/03/2024), o candidato reside na área de atuação 

(Rincão da Laje, São Miguel e São Valentim) e tenha concluído com aproveitamento o curso de formação inicial. 

Dessa forma, homologam-se as inscrições, observando que os requisitos serão verificados por ocasião da 

contratação. 

1. Candidatos com inscrições homologadas: 

1.1 Catarina de Fatima Santos da Rosa; 

1.2 Dionnatha de Oliveira Lopes; 

1.3 Lucídia Guth Trevizan; 

1.4 Natiele da Silva Sidri; 

1.5 Tamires Bilibio Idalencio; 

1.6 Vivian Sisti. 

2. Candidato com inscrições não-homologadas por não atender os requisitos do item 4.1.1 e 4.1.2 do Edital de 

Abertura: 

2.1 Fernanda Nanda; 

2.2 Henrique Lira dos Santos; 

2.3 Izadora Rodrigues Sokoli; 

2.4 Jhonathan Lopes Martins; 

2.5 Josiclei Sousa da Silva. 

3. Candidatos que não constam no rol das inscrições homologados poderão interpor recurso escrito perante a 

Comissão, sendo pessoalmente, no prazo de um (1) dia, mediante a apresentação das razões que amparem a sua 

irresignação, tendo este término às 17 horas do dia 10 de abril de 2024. 

Bozano, 09 de abril de 2024. 

 

___________________________ 
Renata Maria Pessin Thomas 

Presidente da Comissão 


